
CONTRATO Nº 66/2022

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 06/2021/SMEEC

O MUNICÍPIO DE CANGUÇU, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede  administrativa  sito  à  Praça  Dr.  Francisco  Carlos  dos  Santos,  n°.  240,  Centro,  inscrito  no  CNPJ
88.861.430/0001-49,  representado  neste  ato  pelo  senhor  MARCUS  VINICIUS  MULLER  PEGORARO,
Prefeito Municipal, CPF nº. 008.255.180-40, RG nº. 1083758721, residente e domiciliado à Rua João de
Deus  Nunes,  405,  Bairro  Izabel,  na  cidade  de  Canguçu/RS,  de  ora  em  diante  denominado  de
CREDENCIANTE, e de outro lado OSIRNET INFO TELECOM EIRELI, CNPJ nº. 10.773.501/0001-64, sito à
AV. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº. 5088 na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, neste
ato representado por seu representante Helder Luis Lange Oliveira de agora em diante denominado de
CREDENCIADO, se ajustam e contratam em conformidade com a lei 8.666/1993 e EDITAL DE CHAMADA
PÚBLICA CREDENCIAMENTO Nº. 06/2021/SMEEC, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1 O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de serviço de internet via rádio ou
fibra óptica para atendimento residencial aos alunos das escolas municipais (zona urbana e zona rural),
conforme descrição constante no Edital de Chamada Pública Credenciamento nº. 06/2021/SMEEC.
1.2. O valor a ser pago por ponto será de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).

Item

Quant.
Mensa
l/núme
ro de

pontos

Un Código Região Descrição do item

Valor
Unitári
o por
ponto

R$
01 2,5 mês 64412 Zona

Rural
SERVIÇO DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7
MB, COM ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM
REGIME DE COMODATO, COBERTURA DE 7
DIAS POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,
SEM  INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO
GRATUITA.  ALUNOS  DA  EMEF  ALBERTO
BERGMANN FILHO

75,00

03 7,5 mês 64414 Zona
Rural

SERVIÇO DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7
MB, COM ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM
REGIME DE COMODATO, COBERTURA DE 7
DIAS POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,
SEM  INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO
GRATUITA.  ALUNOS  DA  EMEF  CARLOS
SOARES DA SILVEIRA

75,00

05 01 mês 64416 Zona
Rural

SERVIÇO DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7
MB, COM ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM
REGIME DE COMODATO, COBERTURA DE 7
DIAS POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,
SEM  INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO
GRATUITA. ALUNOS DA EMEF DR. JAIME DE
FARIA

75,00

10 10 mês 64421 Zona 
Rural

SERVIÇO DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7
MB, COM ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM
REGIME DE COMODATO, COBERTURA DE 7
DIAS POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,
SEM  INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO
GRATUITA.  ALUNOS DA EMEF GUIDO TIMM
VENZKE

75,00

21 5,5 mês 64432 Zona SERVIÇO DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 75,00
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Rural MB, COM ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM
REGIME DE COMODATO, COBERTURA DE 7
DIAS POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,
SEM  INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO
GRATUITA.  ALUNOS  DA  EMEF  SANTO
ÂNGELO

26 5 mês 64437 Zona
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS DA EMEF DOM PEDRO II.

75,00

27 11 mês 64438 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS  DA  EMEF  GERALDO  ANTÔNIO
TELESCA

75,00

28 20,5 mês 64439 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS DA EMEF IRMÃ FIRMINA SIMON

75,00

29 11,5 mês 64440 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO

75,00
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COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS  DA EMEF  PRESIDENTE  GETÚLIO
VARGAS

30 5,5 mês 64441 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS  DA  EMEF  VICTOR  MARQUES
PORTO.

75,00

31 12 mês 64442 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS DA EMEI BRANCA DE NEVE

75,00

32 01 mês 64444 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS  DA EMEI  REVERENDO  JOAQUIM
MANOEL DA SILVEIRA

75,00

34 02 mês 64446 Zona 
Urbana

SERVIÇO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA
COM  40  MB,  COM  ROTEADOR  WIRELESS
INCLUSO  E  DEMAIS  EQUIPAMENTOS

75,00
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NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO,
COBERTURA DE 7 DIAS POR SEMANA E 24
HORAS  POR  DIA,  SEM  INTERRUPÇÃO,  E
INSTALAÇÃO  GRATUITA  (NÃO  HAVENDO
COBERTURA  DA  REDE  DE  FIBRA  ÓTICA,
DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADO  SERVIÇO
DE INTERNET VIA RÁDIO COM 7 MB,  COM
ROTEADOR WIRELESS INCLUSO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS EM REGIME
DE  COMODATO,  COBERTURA  DE  7  DIAS
POR SEMANA E 24 HORAS POR DIA,  SEM
INTERRUPÇÃO,  E  INSTALAÇÃO GRATUITA).
ALUNOS DA EMEI SANTA ISABEL

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PÚBLICO ALVO
2.1 Alunos,  regularmente matriculados e frequentes,  da rede municipal  que não possuam acesso a
serviço de internet que garanta seu pleno desenvolvimento e acompanhamento ao ensino remoto, conforme
levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura SMEEC com apoio das
escolas municipais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES
3.1 Os serviços contratados serão diferenciados conforme os locais de residência, sendo os alunos da
zona urbana atendidos, preferencialmente, por serviço de internet via fibra ótica e caso não haja cobertura,
via  rádio.  E  os  alunos  da  zona  rural  deverão  receber  o  serviço  via  rádio.  Em ambas localidades,  as
empresas devem atender no mínimo o exigido no quadro abaixo:

ZONA RURAL Serviço de internet  via  rádio com 7 Mb, com
roteador  wireless  incluso  e  demais
equipamentos  necessários  em  regime  de
comodato, cobertura de 7 dias por semana e
24 horas por dia, sem interrupção, e instalação
gratuita.

ZONA URBANA (não  havendo  cobertura  da
rede de fibra ótica, deverá ser contemplada as
mesmas especificações da zona rural)

Serviço de internet via fibra óptica com 40 Mb,
com  roteador  wireless  incluso  e  demais
equipamentos  necessários  em  regime  de
comodato, cobertura de 7 dias por semana e
24 horas por dia, sem interrupção, e instalação
gratuita.

3.2 O atendimento será por unidade familiar, quando houver mais de um aluno na residência. Ficando
vedada de instalar mais de um ponto por residência. A licitação será por escola, formando lotes.
3.3 A qualquer tempo poderá ser solicitado o cancelamento individual dos serviços nas residências,
quando a municipalidade entender não necessitar da disponibilização do sinal.
3.4 Os serviços  prestados deverão ser  automaticamente suspensos nos meses de recesso escolar
(janeiro/fevereiro)  de cada ano,  ou conforme a necessidade do calendário  escolar,  período o qual  não
haverá pagamento por parte da municipalidade. 
3.5 Capacidade  para  atendimento  adequado  a  cada  residência,  com  fornecimento  de  sinal  na
quantidade solicitada sem oscilação.
3.6 A empresa contratada disponibilizara os equipamentos necessários para efetuar a prestação do
serviço especificado acima nos locais indicados. Todo equipamento utilizado será em forma de comodato,
sendo obrigação da contratada a substituição desse equipamento de forma imediata quando apresentar
qualquer tipo de defeito, inclusive causados por descargas elétricas e causas climáticas. 
3.7 Os serviços necessários as instalações e materiais necessários correrão por conta da contratada,
suprindo  as  necessidades para  o  bom funcionamento tanto  do equipamento quanto do  sinal,  além da
manutenção durante a vigência do contrato, ficando a contratante isenta de qualquer ônus. 
3.8 Cada ponto de instalação do serviço de internet originará um termo de responsabilidade entre o
educando ou seu responsável legal e a empresa, conforme sugestão de modelo em anexo.
3.9 A empresa deverá disponibilizar um canal de atendimento, 24 horas por dia com identificação da
pessoa responsável pelo Contrato/atendimento. Havendo substituição deste, esta substituição deverá ser
comunicado a SMEEC. 
3.10 A municipalidade, através da SMEEC, informará os locais para instalação dos equipamentos, com o
nome do aluno, do responsável legal, a escola em que o aluno está matriculado e o diretor responsável.
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Ainda serão informadas as coordenadas geográficas informadas pelo  georreferenciamento,  relativas ao
local de acesso ao transporte escolar, o qual não reflete exatidão ao local de residência.
3.11 E a distribuição de pontos por empresa será realizado por escola, conforme a área de abrangência
do sinal das empresas participantes.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 Referente aos prazos de instalação, a empresa terá 30 dias para instalação dos equipamentos após
a solicitação da SMEEC, sendo que este prazo pode ser reduzido conforme organização e necessidade da
Secretaria. 
6.2 E a cada novo ponto após a instalação inicial do contrato, o prazo será de 5 dias para a instalação
deste.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, ficando
fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice de reajuste anual.
5.2 A vigência do contrato entre a contratada e a contratante será cessada nas seguintes situações de
fim do prazo legal do processo a ser elaborado e por solicitação desta Secretaria. 
5.3 A solicitação de retirada do ponto se dará por parte desta Secretaria nas seguintes situações: 
 sempre que o educando concluir o 9º Ano do Ensino Fundamental ou EJA, 
 nos casos em que o educando for transferido da Unidade de Ensino, 
 nos  casos  de  evasão,  infrequência  ou  não  cumprimento  das  atividades solicitadas  pela  Unidade  de
Ensino, que a direção informará em forma de memorando para o Núcleo Pedagógico. 
5.4 As  informações  serão  de  responsabilidade  do  Diretor  de  cada  Unidade  Escolar  a  serem
encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura para as devidas providências. 
5.5 Nestas situações fica a contratante isenta de qualquer responsabilidade, no que diz respeito ao
pagamento dos serviços prestados pela empresa.
5.6 Deverá a contratada providenciar a retirada dos equipamentos no prazo máximo de 72 horas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será mensal até o 10º dia do mês subsequente,  por ponto instalado em unidade
residencial, e o mesmo se dará após solicitação desta Secretaria. Tal solicitação será fundamentada por
relatório enviado pela escola na qual o aluno está matriculado. O pagamento do serviço só será realizado
após verificada a instalação e funcionamento do sinal de internet.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA
7.1 Para o empenho de tal despesa deverá ser utilizada a ficha orçamentária nº 2218 – elemento de
despesa 3.3.90.32.99.00.00 – Fonte de recursos nº 1011 – Salario Educação.

CLÁUSULA OITAVA - DO PESSOAL DO CREDENCIADO
8.1 É de responsabilidade exclusiva  e  integral  do CREDENCIADO as despesas com pessoal  para
execução  do  respectivo  serviço,  incluindo  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,  fiscais  e
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser
transferidos para o Município.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 A rescisão do presente Termo se dará nas seguintes hipóteses:
a) Pela ocorrência do prazo final;
b) Por acordo entre as partes;
c) Por solicitação de uma das partes, mediante formalização com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
sendo que na referida deverá constar  o motivo que originou o pedido,  inexistindo o direito  e/ou dever
indenizatório.

CLAUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1 O CREDENCIANTE realizará, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, a
fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo.
10.2 Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidora Lizane Schroder Ledebuhr, matrícula
87300.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
11.1 O  presente  Termo  está  vinculado  ao  Edital  de  Chamada  Pública Credenciamento nº.
06/2021/SMEEC, de 19 de novembro de 2021, aplicando-se as regras previstas na Lei n°. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO
12.1 Fica eleito o foro da Comarca do Município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir
as dúvidas oriundas do presente Termo.
12.2 E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo em quatro vias de igual teor e forma,
juntamente com duas testemunhas.

Canguçu/RS, 10 de Março de 2021.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
CREDENCIANTE

OSIRNET INFO TELECOM EIRELI,
CREDENCIADO

Testemunhas
Nome: Nome:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LD
E

R
 L

U
IS

 L
A

N
G

E
 O

LI
V

E
IR

A
, F

E
R

N
A

N
D

A
 D

IA
Z

 F
LO

R
E

S
 e

 M
A

R
C

U
S

 V
IN

IC
IU

S
 M

U
LL

E
R

 P
E

G
O

R
A

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
69

9-
C

3E
7-

C
55

2-
B

31
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

69
9-

C
3E

7-
C

55
2-

B
31

A



VERIFICAÇÃO DAS
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